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DECISÕES DO GABINETE

Extrato 01 de 05/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 928014 e CRC: 340F2425). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
 
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do argo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA DE

CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 01 JUNHO /2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 3081/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: WILSON NEVES DE OLIVEIRA
CARGO: COORDENADOR DE COMINUCAÇÃO SOCIAL
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA:
 
Jusfica a viagem da equipe da Coordenadoria de Comunicação Social da Prefeitura de Ji-Paraná, no intuito
de obter informações, qualificação referente a aplicabilidade da legislação com base nas decisões do
Tribunal Superior Eleitoral TSE.
 
DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná
PERÍODO DE AFASTAMENTO:
 
SAÍDA: 10/06/2024 com previsão de às 07:00h
RETORNO: 12/06/2024 com previsão de às 14:00h
 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03
 
 

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
    Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 05/06/2024 às 14:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
928014 e o código verificador 340F2425.

Docto ID: 928014 v1

Extrato 02 de 05/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 928062 e CRC: 3D6EF80D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
 
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do argo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA DE

CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 02 JUNHO /2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 3081/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: ELISÂNGELA BANDEIRA DO NASCIMENTO
CARGO: DIRETORA DE DEPARTAMENTO CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA:
Jusfica a viagem da equipe da Coordenadoria de Comunicação Social da Prefeitura de Ji-Paraná, no intuito
de obter informações, qualificação referente a aplicabilidade da legislação com base nas decisões do
Tribunal Superior Eleitoral TSE.
 
DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná
PERÍODO DE AFASTAMENTO:
 
SAÍDA: 10/06/2024 com previsão de às 07:00h
RETORNO: 12/06/2024 com previsão de às 14:00h
 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03
 
 

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
    Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 05/06/2024 às 14:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
928062 e o código verificador 3D6EF80D.

Docto ID: 928062 v1

Extrato 03 de 05/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 928082 e CRC: BE310441). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
 
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do argo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA DE

CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 03 JUNHO /2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 3081/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: JULIANO CÉZAR SPAGNOL HONÓRIO
CARGO: ASSESSOR EXUCULTIVO  
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA:
jusfica a viagem da equipe da Coordenadoria de Comunicação Social da Prefeitura de Ji-Paraná, no intuito
de obter informações, qualificação referente a aplicabilidade da legislação com base nas decisões do
Tribunal Superior Eleitoral TSE.
 
DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná
PERÍODO DE AFASTAMENTO:
 
SAÍDA: 10/06/2024 com previsão de às 07:00h
RETORNO: 12/06/2024 com previsão de às 14:00h
 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03
 
 

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
    Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 05/06/2024 às 14:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
928082 e o código verificador BE310441.

Docto ID: 928082 v1

EDITAL DE CHAMAMENTO
Estado de Rondônia 

Prefeitura de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Educação 

___________________________________________________________________




 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

 

 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar com Dispensa de Licitação, Lei 
nº 11.947 de 16/07/2009, Resolução nº 06 
do FNDE de 08/05/2020. 

 

 




          


  
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações 

          
–

         
20 
dias a partir da data da publicação

 
1. OBJETO 
           

         
–

 
2. FONTE DE RECURSO 
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza
Secretaria Municipal de Saúde

Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
Fundação  Cultural

Edson José Stefanello
Secretário de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Fernando Fernandes 
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 
___________________________________________________________________




            

 
3. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados 
em grupo:


 
           

 
 

 
3.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 
organizados em grupo: 
 


 
 

 
3.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
 –
 

           

 

 
          


 
 

 
4 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
4.1Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em:  


ID: 923302 e CR C: 92846D8EID: 928484 e CR C: 04BBA8FF

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 
___________________________________________________________________




–

 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED

 
7. DO PAGAMENTO: 

            



Parágrafo Único
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1. 


 
8.2. 




 
8.3. 




          

          
            

         

 
8.4. 
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4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção: 


Dec. Municipal  n. 6566 de 26/09/2016,  Art. 1º. § 2º,  Inciso II


 
4.3.Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção


          


          
           

Parágrafo Único:        



 
4.4.           


 
4.5.


 
5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
        


  90 dias         
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8.5.  

          

I –          
          

II –

         



 
8.6. 


 
8.7.

 
8.8.
   




 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  
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ANEXO I 

PESQUISA DE PREÇO 

PESQUISA DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E O EMPREENDEDOR RURAL NO ÂMBITO DO PNAE 

EXERCÍCIO 2024 
PORTARIA Nº 07/GAB/SEMED/2024  

   
ITEM GÊNERO UND MÉDIA 


Abacaxi

 

  R$        5,50  


AbóboraCabotiá       
        
 

  R$        5,02  


Abóbora seca 

 

  R$        4,99  


Abóbrinha verde
          
 

  R$        4,99  



Alface  

          
 

  R$      16,12  



Banana da terra


 

  R$        9,99  



Banana maçã


 

  R$        5,94  



Banana nanica


 

  R$        6,43  



Banana prata


 

  R$        7,57  

 Batata Doce
   R$        5,39  



Biscoito de polvilho seco         

 
        
             
 

  R$      27,94  
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Iogurte, sabor AMEIXA     

          

 

  R$      16,19  



Iogurte, sabor COCO
         
          

 

  R$      14,29  



Iogurte, sabor MORANGO

          

 

  R$      13,86  

 Jiló
   R$      10,49  



Leite pasteurizado       
         



 

  R$        5,52  


Limão taiti 

 

  R$        6,31  


Mamão

 

  R$        6,99  



Mandioca



 

  R$        5,22  



Mandioca sem casca, cortada e congelada



 

  R$        8,66  



Melancia       


           
 

  R$        3,77  



Pão caseiro
           


  
 

  R$      18,26  

 Pepino          
   R$        5,89  
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Bolo caseiro de fubá:         

          


 

  R$      24,99  



Cebolinha        
          
          
 

  R$      36,36  



Coentro          
          
          
 

  R$      34,71  



Colorau de 1ª Qualidade      
          
 
        
        

         

 

  R$      29,69  



Couve Manteiga,         


 

  R$      20,59  



Farinha de mandioca,        
           





 

  R$      13,72  



Filé de tambaqui        

       
            
 
 

  R$      42,60  



Frango inteiro CAIPIRÃO 



 

  R$      17,61  

 Inhame
   R$      10,52  



Iogurte, sabor ABACAXI, 

          

 

  R$      13,66  
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Polpade peixe triturado        
        
         



          



          
    
 

  R$      20,01  



Polpa natural  ABACAXI    





  R$      20,84  



PolpanaturalAÇAÍ
         


          


  R$      24,76  



Polpa natural  ACEROLA     





  R$      18,34  



Polpa natural  CACAU     





  R$      16,51  



Polpa natural  CAJU     





  R$      21,68  



Polpa natural  CUPUAÇU     





  R$      20,70  



Polpa natural  GOIABA     





  R$      19,25  



Polpa natural  GRAVIOLA     





  R$      25,86  
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Polpa natural MARACUJÁ     





  R$      33,53  

 Quiabo
   R$        9,45  



Rúcula          
          
          
 

  R$      16,80  


Salsinha
   
 

  R$      34,77  


Tangerina pokan

 

  R$        6,79  


Tomate da região     
          
 

  R$      10,80  
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TOTAL GERAL R$           5.825,52 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF ANTÔNIO PRADO  LINHA 206 LOTE 49 B Gleba 31 Km 18 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 

     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           2.143,48 


NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT RUA DOS PACAAS NOVOS, 219, B. URUPÁ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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ANEXO II 


ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL: 

 

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF ADÃO LAMOTA  RUA GUARULHOS, Nº 2610, BAIRRO JK 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 

     
     
     
     
     
     
     

    
    

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
 

  
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           5.550,58 


NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF ALMIR ZANDONAIDE  
RUA JABUTICABA, Nª. 1060, B. NOVO 

HORIZONTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$          7.898,98 

  

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEIEF BÁRBARA HELIODORA 4ª LINHA DA GLEBA G, LOTE 6, SETOR 3 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     

  
  

     
TOTAL GERAL R$           3.022,60 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF CELSO A. ROCCO  RUA DA PAZ, Nº.4037, BAIRRO HABITAR BRASIL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$          6.787,65 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEIEF DINALMIR F. B DE LISBOA 
RUA DAS PEDRAS, Nº. 491, B. JD DOS 

MIGRANTES  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           5.960,10 



NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF EDSON LOPES  LINHA 20, KM 09, SETRO ITAPIREMA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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 R$         1.251,37  

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI FELIPE ANSELMO ABREU DE 
SOUZA 

RUA IZILDA A. CORREIA, Nº. 200, B. JD 
CAPELASSO  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL  R$         3.091,67  

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF IRINEU A DRESCH 
Linha 128, Lotes 37 e 38, Gleba 48, Projeto 

Riachuelo 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$         11.552,20 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI EDIMILSON DA SILVA REIS  
Rua José Jorge de Melo, S N, Bairro Bosque dos 

Ipês 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$         15.692,56 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF JAMIL VILAS BOAS  
RUA JAMIL PONTES, Nº. 106, B. DUQUE DE 

CAXIAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     

     
 

  
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$ 964,61 
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NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF JANDINEI CELLA 
RUA SANTA ISABEL, Nº. 81, BAIRRO JD DOS 

MIGRANTES  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           9.920,63 
     

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI JOAQUIM PEDRO Rua Bélgica, nº 500, Bairro São Cristóvão 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           3.004,27 

 
    

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI MARIA ESMERALDA Rua Rio Branco, nº 1365, B. Jd dos Migrantes 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$         11.246,57 
 

    
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI MÁRIO DAVID ANDREAZZA Rua S. Nº 179 B. BNH 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           1.699,94 
     

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI  MARCELINO CALEGÁRIO  
RUA JOÃO NASCIMENTO, N: 1068 BAIRRO SÃO 

BERNARDO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$        24.564,15 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF MENINO JESUS RUA T 23, N° 2763, BAIRRO JK 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 

     
     
     
     
     
     

    
    

   
    

TOTAL GERAL R$          4.388,42 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI MIRIAN TRAJANO LOPES  RUA RIO SOLIMÕES, Nº 989 - B. DOM BOSCO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 

ID: 923302 e CR C: 92846D8EID: 928484 e CR C: 04BBA8FF
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TOTAL GERAL R$           4.933,80 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF MOISÉS UMBELINO GOMES  
RUA JOSÉ FERNANDES, Nº. 301, B. JD 

CAPELASSO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           7.432,12 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF NOVA ALIANÇA LIMNHA 86, LOTE 28, GLEBA 05 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           6.531,90 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI NELSON DIAS  RUA JASMIM, Nº. 2247, BAIRRO SANTIAGO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           6.568,85 

            

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI NOSSO LAR  
RUA IDELFONSO SILVA, Nº.  2140, B. NOVA 

BRASÍLIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$          3.109,56 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI OLÍVIA DE BRITO  
RUA MANOEL PINHEIRO MACHADO, S/N, B. 

ALTO ALEGRE  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
 

  
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$          5.030,18 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

C.M.E.I.E.F. PARQUE DOS PIONEIROS RUA JERUSALEM, 70. PARQUE DOS PIONEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$        11.092,23 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF PAULO FREIRE  LINHA 153, LOTE 03, GLEBA 01, ZONA RURAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$         10.665,50 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI PEDRO GONÇALVES RUA XAPURI, Nº. 1920, BAIRRO SÃO PEDRO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           2.537,72 
     

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI PRIMAVERA   

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$          9.369,47 


NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF PÉROLA  
LINHA 98, LOTE 39, GL. 02, KM 47, SETOR 

RIACHUELO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           2.332,13 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEIEF RUTH ROCHA  RUA SÃO LUIZ, Nº. 1831, B, NOVA BRASÍLIA  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
 

  
     
     
     

TOTAL GERAL R$        12.635,90 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF TUPI  LINHA 08, SETOR ITAPIREMA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
 

  
     
     
     

TOTAL GERAL R$           2.777,89 
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NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EMEF ULISSES MATOSINHO 3ª LINHA, GLEBA G 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$           3.042,43 
    


NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JI-PARANA/APAE 

RUA ANTONIO LÁZARO DE MOURA, Nº. 1123, B. 
JD PRESIDENCIAL  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO UN QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           3.082,25 
    


NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMAEE AUTISMO RUA SÃO LUIZ, Nº. 215, BAIRRO NOVA BRASILIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

    
    

     

ID: 923302 e CR C: 92846D8EID: 928484 e CR C: 04BBA8FF

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 
___________________________________________________________________




     
     

TOTAL GERAL  R$          7.520,00  

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI VERA LÚCIA  
Avenida Aracaju, entre t25 e t 23 - Bairro Jorge 

Teixeira  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$          1.642,43  

     
     

NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

CMEI ZILDA ARNS RUA 3 IRMÃOS, N> 471, B. PARQUE SÃO PEDRO  

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 
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TOTAL GERAL R$          8.703,38 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

DIVINA PROVIDÊNCIA - CRECHE 
GRILO FALANTE Rua josé da Paz, 2569 - Bairro Novo Ji - Paraná 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
 

  
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$           8.205,85 
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NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

EFA ITAPIREMA  LINHA 04, KM 09, SAÍDA P PORTO VELHO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND 
PREÇO 

UNIT QUANT TOTAL 
     
     
     
     
     

    
    

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL R$        22.491,90 

     
NOME DA ESCOLA  ENDEREÇO: 

GAAJIPA: CEI CANTINHO DO CÉU  RUA CURITIBA, Nº 2027 - B. NOVA Brasília 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND PREÇO 
UNIT QUANT TOTAL 

     R$            241,80 
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TOTAL GERAL R$         18.584,86 
 

 

 

 

 

 

 

 

ID: 923302 e CR C: 92846D8EID: 928484 e CR C: 04BBA8FF

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

928484ID:

CA25A332875DE F9A19F6D4E 21D22F2A6

04BBA8FF

MD5:

CR C:

FCAF1BFCF53D80AE 5E CE 47B4E 5010A02784CF1BFB7E B106E 629FAB6B0D9C8001S HA256:

E dital
Tipo do Documento

de Chamamento Público n. 01/2024
Identificaçã o/Número

05/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E nc. Portarias n. 118 a 130 e E dital de Chamamento Público n. 01/2024.
S úmula/Objeto:

THAIS  R AMOS  DOS  S ANTOSUsuário:

05/06/2024 15:01:42Criaçã o: 05/06/2024 15:02:04F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 05/06/2024 15:01:42

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 05/06/2024 15:01:42

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 260 05/06/2024 928456

Oficio 355 06/06/2024 930351

Oficio 356 06/06/2024 931102

Memorando 261 06/06/2024 931434

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
928484 e o CR C 04BBA8FF .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 7 de junho de 2024 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4274

PORTARIAS

Portaria 118 de 29/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 914963 e CRC: 69D3BF84). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                                                GABINETE DO SECRETÁRIO
 
 
 
PORTARIA N. 118/GAB/SEMED/2024
 

Designa Thiago Ferreira dos Santos como Fiscal do Contrato n.
027/PGM/PMJP/2022, do Processo Administrativo n. 1-4262/2022, que entre
si celebram o município de Ji-Paraná/RO e a Empresa Andrea Gadelha
Menezes Freitas Eireli.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Thiago Ferreira dos Santos, sob o CPF: ***.509.612-**, como

Fiscal do Contrato n. 027/PGM/PMJP/2022, do Processo Administrativo n. 1-4262/2022, que entre
si celebram o município de Ji-Paraná/RO e a Empresa Andrea Gadelha Menezes Freitas Eireli.

 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
 

Art. 3º O objeto do referido Contrato é a prestação de serviços de agenciamento
sistematizado de viagens aéreas (nacionais e internacionais), a fim de atender as necessidades
do município de Ji-Paraná/RO e as suas Unidades Administrativas.

 
Art. 4º Destarte, fica revogada a Portaria n. 103/GAB/SEMED/2024.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

encerramento do Contrato.
Ji-Paraná/RO, 29 de maio de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29/05/2024 às 14:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
914963 e o código verificador 69D3BF84.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 119/GAB/SEMED/2024
 
Designa servidoras para a função de adequação e controle dos processos
para fins de pagamentos sob a forma de check list em conformidade com o
Decreto n. 0229 de 11 de fevereiro de 2022.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar servidoras para avaliar e proceder análise dos processos de

despesas sob a forma de check list e demais atividades inerentes ao controle interno setorial na
respectiva unidade, sob a égide da Controladoria Geral do Município no decorrer do ano de 2024,
sendo estas:

I.   Cátia Nolasco Silva Ramos (CPF: 026.809.645-78);
II.  Neiva Maria Coldebella (CPF: 312.566.002-53).

Art. 2º Destarte, fica revogada a Portaria n. 112/GAB/SEMED/2023.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Ji-Paraná/RO, 29 de maio de 2024.
  

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29/05/2024 às 14:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
915096 e o código verificador C7CF45A0.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 260 05/06/2024 928456

Docto ID: 915096 v1

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 


  

 

Rua Almirante Barroso, n. 1853, B. Casa Preta, Ji-Paraná/RO – CEP 76.907-614 – Gabinete: (69)3416-4166  

e-mail: semed.pmjp@gmail.com. 

Página 1 de 1 

PORTARIA N. 120/GAB/SEMED/2024 
 

Designa a servidora Dalila do Carmo de Oliveira para assinar em 
substituição a Gestora do Contrato, Cátia Nolasco Silva Ramos, 
durante o período de licença prêmio, com as especificações 
documentadas nesta Portaria. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar Gestora substituta para assinar no período de licença 

prêmio da Gestora Titular, sendo este período de 3 de junho à 2 de julho de 2024, 

documentos referentes ao Contrato n. 105//PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-

2737/2022, que entre si celebram o Município de Ji-Paraná e a Associação de Mulheres 

Voluntárias de Rondônia - AMVR:  

I. Cátia Nolasco Silva Ramos (CPF: 026.809.645-78) - Gestora Titular; 

II. Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62) - Gestora Substituta. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar a partir do dia 3 de junho do corrente ano. 

Ji-Paraná/RO, 29 de maio de 2024. 

  
[Assinado Eletronicamente] 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

ID: 915314 e CR C: 48278019
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

915314ID:

A2BAB47F04C2719E 21773CE BB10F89B4

48278019

MD5:

CR C:

0D636DC8A4075058C1D7D6ACF3A2BC8C41E 38E 58C716D58393E E 99D22E C6C785S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

120
Identificaçã o/Número

29/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Designa a servidora Dalila do Carmo de Oliveira para assinar em substituiçã o a Gestora do Contrato, Cátia Nolasco S ilva
R amos, durante o período de licença prê mio - AMVR .

S úmula/Objeto:

THAIS  R AMOS  DOS  S ANTOSUsuário:

29/05/2024 15:21:11Criaçã o: 29/05/2024 15:25:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 29/05/2024 15:25:05

AS S UNTOS

POR TAR IA 29/05/2024 15:22:33

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 260 05/06/2024 928456

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LE CIMAR  BATIS TA DA S ILVE IR A 30/05/2024 17:54:38S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
915314 e o CR C 48278019.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

915354ID:

97F8D21169A9E 96E D48F36DA777C6419

067DD92F

MD5:

CR C:

C49B003C252E 6257468C52B6B94D5633B41C31495D57C85E 74E 50B5DBC779E 1ES HA256:

Portaria
Tipo do Documento

121
Identificaçã o/Número

29/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Designa a servidora Dalila do Carmo de Oliveira para assinar em substituiçã o a Gestora do Contrato, Cátia Nolasco S ilva
R amos, durante o período de licença prê mio - Luiza R osa de Araújo.

S úmula/Objeto:

THAIS  R AMOS  DOS  S ANTOSUsuário:

29/05/2024 15:25:32Criaçã o: 29/05/2024 15:28:56F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 29/05/2024 15:27:38

AS S UNTOS

POR TAR IA 29/05/2024 15:27:33

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 260 05/06/2024 928456

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LE CIMAR  BATIS TA DA S ILVE IR A 30/05/2024 17:54:38S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
915354 e o CR C 067DD92F.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 


  

 

Rua Almirante Barroso, n. 1853, B. Casa Preta, Ji-Paraná/RO – CEP 76.907-614 – Gabinete: (69)3416-4166  

e-mail: semed.pmjp@gmail.com. 

Página 1 de 1 

PORTARIA N. 121/GAB/SEMED/2024 
 

Designa a servidora Dalila do Carmo de Oliveira para assinar em 
substituição a Gestora do Contrato, Cátia Nolasco Silva Ramos, 
durante o período de licença prêmio, com as especificações 
documentadas nesta Portaria. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar Gestora substituta para assinar no período de licença 

prêmio da Gestora Titular, sendo este período de 3 de junho à 2 de julho de 2024, 

documentos referentes ao Contrato n. 073//PGM/PMJP/2021, do Processo n. 1-

7612/2021, que entre si celebram o Município de Ji-Paraná e Luiza Rosa de Araújo:  

I. Cátia Nolasco Silva Ramos (CPF: 026.809.645-78) - Gestora Titular; 

II. Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62) - Gestora Substituta. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar a partir do dia 3 de junho do corrente ano. 

Ji-Paraná/RO, 29 de maio de 2024. 

  
[Assinado Eletronicamente] 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

ID: 915354 e CR C: 067DD92F

Portaria 122 de 29/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 915301 e CRC: 54C52076). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 122/GAB/SEMED/2024
 

Designa a servidora Dalila do Carmo de Oliveira para assinar em
substituição a Gestora do Contrato, Cátia Nolasco Silva Ramos, durante o
período de licença prêmio, com as especificações documentadas nesta
Portaria.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Gestora substituta para assinar no período de licença prêmio da

Gestora Titular, sendo este período de 3 de junho à 2 de julho de 2024, documentos referentes ao
Contrato n. 024//PGM/PMJP/2024, do Processo n. 1-4/2024, que entre si celebram o Município de
Ji-Paraná e a Empresa Valentim Imóveis LTDA:

I.     Cátia Nolasco Silva Ramos (CPF: 026.809.645-78) - Gestora Titular;
II.   Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62) - Gestora Substituta.

 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
a partir do dia 3 de junho do correte ano.

Ji-Paraná/RO, 29 de maio de 2024.
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29/05/2024 às 15:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
915301 e o código verificador 54C52076.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 260 05/06/2024 928456

Docto ID: 915301 v1
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Portaria 123 de 03/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 920325 e CRC: F4AF34DF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 123/GAB/SEMED/2024
 

Designa Christian Ferreira Martins para exercer, interinamente, as funções
atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Educação, durante o período
que o titular participará do IV Fórum Nacional dos Presidentes dos Conselhos
Municipais de Educação e do II Seminário Nacional do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - CACS/FUNDEB, na cidade de Aracajú - SE.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Christian Ferreira Martins para exercer, interinamente, as funções

atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Educação, durante o período que o titular
participará do IV Fórum Nacional dos Presidentes dos Conselhos Municipais de Educação e do II
Seminário Nacional do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - CACS/FUNDEB, na cidade de Aracajú - SE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
a partir do dia 04 de junho e vigência até o dia 07 de junho, ambos do corrente ano.

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2024.
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03/06/2024 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
920325 e o código verificador F4AF34DF.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 260 05/06/2024 928456

Docto ID: 920325 v1

Portaria 124 de 04/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 922082 e CRC: 6542F8BD). Pág: 2/2

Docto ID: 922082 v1

Portaria 124 de 04/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 922082 e CRC: 6542F8BD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 124/GAB/SEMED/2024
 

Dispõe sobre a retificação da Portaria n. 036/GAB/SEMED/2024, de 5 de
março de 2024, que designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento provindo
do Processo n. 2598/2024, que entre si celebram o município de Ji-Paraná-
RO e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO -
APAE.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica retificada a Portaria n. 036/GAB/SEMED/2024, de 5 de março de 2024,

que designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento provindo do Processo n. 2598/2024, que
entre si celebram o município de Ji-Paraná-RO e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Ji-Paraná-RO - APAE.

 
Onde se lê Leia-se

Designa Gestora e Fiscal do Termo de Colaboração
provindo do Processo n. 2598/2024, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná-RO e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO -
APAE.

Designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento
provindo do Processo n. 2598/2024, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná-RO e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO -
APAE.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

término do Termo de Fomento.
 

Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2024.
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04/06/2024 às 10:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
922082 e o código verificador 6542F8BD.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 260 05/06/2024 928456

Portaria 125 de 04/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 923090 e CRC: BB032CB2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 125/GAB/SEMED/2024
 

Dispõe sobre a retificação da Portaria n. 037/GAB/SEMED/2024, de 5 de
março de 2024, que designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento provindo
do Processo n. 2510/2024, que entre si celebram o município de Ji-Paraná-
RO e a Associação de Integração Social Solidária Divina Providência
(Centro Educacional Grilo Falante).

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica retificada a Portaria n. 037/GAB/SEMED/2024, de 5 de março de 2024,

que designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento provindo do Processo n. 2510/2024, que
entre si celebram o município de Ji-Paraná-RO e a Associação de Integração Social Solidária
Divina Providência (Centro Educacional Grilo Falante).

 
Onde se lê Leia-se

Designa Gestora e Fiscal do Termo de Colaboração
provindo do Processo n. 2510/2024, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná-RO e a Associação
de Integração Social Solidária Divina Providência (Centro
Educacional Grilo Falante).

Designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento
provindo do Processo n. 2510/2024, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná-RO e a Associação
de Integração Social Solidária Divina Providência
(Centro Educacional Grilo Falante).

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

término do Termo de Fomento.
 

Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2024.
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04/06/2024 às 10:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
923090 e o código verificador BB032CB2.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 260 05/06/2024 928456

Docto ID: 923090 v1
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Portaria 126 de 04/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 923146 e CRC: A553BBF8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 126/GAB/SEMED/2024
 

Dispõe sobre a retificação da Portaria n. 039/GAB/SEMED/2024, de 5 de
março de 2024, que designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento provindo
do Processo n. 2575/2024, que entre si celebram o município de Ji-Paraná-
RO e o Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná-RO - GAAJIPA.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica retificada a Portaria n. 039/GAB/SEMED/2024, de 5 de março de 2024,

que designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento provindo do Processo n. 2575/2024, que
entre si celebram o município de Ji-Paraná-RO e o Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná-
RO - GAAJIPA.

 
Onde se lê Leia-se

Designa Gestora e Fiscal do Termo de Colaboração
provindo do Processo n. 2575/2024, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná-RO e o Grupo
Assistencial de Amigos de Ji-Paraná-RO - GAAJIPA.

Designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento
provindo do Processo n. 2575/2024, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná-RO e o Grupo
Assistencial de Amigos de Ji-Paraná-RO - GAAJIPA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

término do Termo de Fomento.
 Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04/06/2024 às 10:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
923146 e o código verificador A553BBF8.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 260 05/06/2024 928456

Docto ID: 923146 v1

Portaria 128 de 04/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 923986 e CRC: 00CD1728). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 128/GAB/SEMED/2024

 
Designa a servidora Dalila do Carmo de Oliveira para assinar em
substituição a Fiscal do Contrato, Grazielly Júlio Mangarotti, durante o
período de licença maternidade, com as especificações documentadas nesta
Portaria.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Fiscal substituta para assinar no período de licença maternidade da

Fiscal Titular, sendo este período de 18 de abril à 16 de outubro de 2024, documentos referentes
ao Contrato n. 062//PGM/PMJP/2020, do Processo n. 1-3457/2020, que entre si celebram o
Município de Ji-Paraná e Sebastiana Maria das Graças Ribeiro Ferreira:

I.     Grazielly Júlio Mangarotti (CPF: 026.809.645-78) - Fiscal Titular;
II.   Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62) - Fiscal Substituta.

 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                                                GABINETE DO SECRETÁRIO
 
 
 PORTARIA N. 127/GAB/SEMED/2024
 

Designa Gestora e Fiscal do Contrato provindo do Processo Administrativo n.
1-5762/2024 da Secretaria Municipal de Educação do município de Ji-Paraná
- RO.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Gestora e Fiscal do Contrato provindo do Processo Administrativo n.

1-5762/2024 da Secretaria Municipal de Educação do município de Ji-Paraná - RO, sendo este:
 
I.       Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62) - Gestora;
II.     Thiago Ferreira dos Santos (CPF: 764.509.612-87) - Fiscal.

 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
 

Art. 3º O Contrato terá por objeto determinar as condições que disciplinarão a
locação de imóvel destinado a sediar o Almoxarifado da Secretaria Municipal do município de Ji-
Paraná - RO.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

encerramento do Contrato.
Ji-Paraná/RO, 4 de junho de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 

PORTARIA N.129/SEMED/2024
 

Altera o Art. 2ª da Portaria n. 091/GAB/SEMED/2024, que nomeia Equipe
Técnica para Inspeção e Elaboração de Laudos Técnicos das Secretarias
Escolares com a finalidade de regularização das Instituições Pertencentes ao
Sistema Municipal de Ensino.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso  de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o Art. 2ª da Portaria n. 091/GAB/SEMED/2024, que nomeia Equipe

Técnica para Inspeção e Elaboração de Laudos Técnicos das Secretarias Escolares com a
finalidade de regularização das Instituições Pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino,
passando o mesmo a reger com a seguinte redação:

 
Art. 2º A Equipe Técnica de que trata o artigo supra será constituída pelos
membros abaixo elencados, sob a  presidência do primeiro:
I.        Vanessa Leite Barbosa - Presidente;
II.      Edimaura Silva Bonfim Reis;
III.     Helena Maria de Jesus Laureano;
IV.     Ivanete Alves dos Santos;
V.      Kezi Daniela Andrade Miranda Vargas;
VI.     Nilton Cézar Barros de Oliveira;
VII.   Renan Kruguel Avelino;
VIII.  Sandra de Melo Strelow.

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais Artigos da Portaria n.

091/GAB/SEMED/2024.
 
Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

dia de 31 de dezembro do ano em curso.
 

 Ji-Paraná/RO, 5 de junho de 2024.
 
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
 
PORTARIA N. 130/GAB/SEMED/2024
 
 

Autoriza deslocamento de Servidora para à Capital do Estado, Porto
Velho/RO.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Autorizar deslocamento da Servidora Alexandra Ortiz Shumaher -

Supervisora Escolar, para à Capital do Estado, Porto Velho/RO.
 
Art. 2º A Servidora irá participar das aulas do Curso de Pós Graduação Lato Sensu

MBA em Gestão Escolar que acontecerão na Escola Superior de Contas - ESCON, no auditório
do Edifício Sede do Tribunal de Contas - TCE/RO, em Porto Velho/RO.

 
Art. 3º O deslocamento terrestre terá será feito com veículo particular identificado

como: Caminhonete Toro Freedom AT, Placa OHR 8405, no período correspondente:
 
 I.   Saída de Ji-Paraná: 24/06/2024, a partir das 13h;
 II.  Saída prevista à Ji-Paraná: 28/06/2024, a partir das 08h.
 
Art. 4º A Servidora elencada no art. 1º desta Portaria, deverá emitir relatório

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida
prestação de contas.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 5 de junho de 2024.
 

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 051/SEMFAZ/PMJP/2024.          
 

Autoriza viagem da servidora ELIANE SANTOS SILVA, ocupante do cargo
Secretária Municipal de Fazenda, lotado no GABINETE/SEMFAZ sob
matrícula Nº 99654, concede diárias e dá outras providências.

 
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.  Autorizar a senhora ELIANE SANTOS SILVA, lotada no GABINETE/SEMFAZ, ocupante

do cargo de Secretária Municipal de Fazenda, sob matrícula Nº 99654 deste Município, no intuito de dirigir-
se a cidade de Brasília/DF, para receber o II Prêmio Qualidade da Informação Contábil e Fiscal para
entes da Federação no ano de 2024, o qual foi instituído pela Portaria STN N. 807, de 25 de julho de 2023,
e suas alterações.

 
Art. 2º. O meio de transporte será no veículo Oficial Nissan Frontier Placa QZI 3D05.
 
Art. 3°. O período de afastamento corresponderá aos dias 15/06/2024 retornando na data de

19/06/2024, iniciando a contagem do prazo para prestação de contas a partir do dia 20/06/2024, prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente do prazo final da portaria de concessão.

 
Art. 4°. Conceder a servidora acima mencionada 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 1.000,00

(mil reais) perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para custeio de despesas com alimentação e
hospedagem.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Ji-Paraná, 04 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)
NEY CAMPOS GOES JUNIOR

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/GAB/PMJP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 052/SEMFAZ/PMJP/2024.          
 

Autoriza viagem da servidora SONETE DIOGO PEREIRA, ocupante do
cargo Contadora Geral, lotado na CONTABILIDADE/SEMFAZ sob matrícula
Nº 10383, concede diárias e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.  Autorizar a senhora SONETE DIOGO PEREIRA, ocupante do cargo Contadora Geral,

lotado na CONTABILIDADE/SEMFAZ sob matrícula Nº 10383, deste Município, no intuito de dirigir-se a
cidade de Brasília/DF, para receber o II Prêmio Qualidade da Informação Contábil e Fiscal para entes
da Federação no ano de 2024, o qual foi instituído pela Portaria STN N. 807, de 25 de julho de 2023, e suas
alterações.

 
Art. 2º. O meio de transporte será no veículo Oficial Nissan Frontier Placa QZI 3D05.
 
Art. 3°. O período de afastamento corresponderá aos dias 15/06/2024 retornando na data de

19/06/2024, iniciando a contagem do prazo para prestação de contas a partir do dia 20/06/2024, prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente do prazo final da portaria de concessão.

 
Art. 4°. Conceder a servidora acima mencionada 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 1.000,00

(mil reais) perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para custeio de despesas com alimentação e
hospedagem.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Ji-Paraná, 06 de junho de 2024.

(Assinado eletronicamente)
ELIANE SANTOS SILVA

Secretária Municipal de Fazenda
Decreto nº 2820/GAB/PMJP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 053/SEMFAZ/PMJP/2024.          

Autorizar o senhor ROGÉRIO VITOR KERN, ocupante do cargo de Motorista 
de veículos leves, lotado no GMAC/SEMUSA sob matrícula Nº 14163, deste 
Município e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º.  Autorizar o senhor ROGÉRIO VITOR KERN, ocupante do cargo de Motorista de veículos 
leves, lotado no GMAC/SEMUSA sob matrícula Nº 14163, deste Município, no intuito de conduzir a 
Secretária Municipal de Fazenda e equipe técnica para receber o II Prêmio Qualidade da Informação 
Contábil e Fiscal para entes da Federação no ano de 2024, o qual foi instituído pela Portaria STN N. 807, 
de 25 de julho de 2023, e suas alterações.

Art. 2º. O meio de transporte será no veículo Oficial Nissan Frontier Placa QZI 3D05. 

Art. 3°. O período de afastamento corresponderá aos dias 15/06/2024 e retorno dia 16/06/2024, e no 
dia 18/06/2024 e retorno dia 19/06/2024, iniciando a contagem do prazo para prestação de contas a partir do 
dia 20/06/2024, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente do prazo 
final da portaria de concessão.

Art. 4°. Conceder ao servidor acima mencionado 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 450,00 
(Quatrocentos e cinquenta reais) perfazendo um total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) para 
custeio de despesas com alimentação e hospedagem.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ji-Paraná, 06 de junho de 2024.

(Assinado eletronicamente)
ELIANE SANTOS SILVA

Secretária Municipal de Fazenda
Decreto nº 2820/GAB/PMJP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 / 3416-4030 - Fax (69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25

www.ji-parana.ro.gov.br
Documento assinado eletronicamente por ELIANE SANTOS SILVA, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE FAZENDA, em 07/06/2024 às 08:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
932784 e o código verificador 3A4937A8.

DECISÕES DO GABINETE

Decisão - GABPREF 268 de 04/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 923590 e CRC: 23976635). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-4259/2024
INTERESSADO: Silas Rosalino de Queiroz
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias ao Silas Rosalino de Queiroz, Procurador do Município,

que se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, com o intuito de tratar de assuntos de interesse do Município,
representando o Prefeito em Exercício, no Curso SIGAP para 2024 Turma 1, promovido pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia. - Reunião com representante do município em Porto Velho, para tratar de assuntos de
funcionamento da representação e visita ao tribunal de contas, área técnica, para tratar sobre procedimentos
relavos à reforma administrava. - Para tratar de assuntos de interesse do município no Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia - TCE/RO, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE e ENERGISA,
conforme a Portaria de concessão (ID 777783).

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no (ID 847877),

através do Parecer 953/CGM/PMJP/2024 com observações e recomendações, ato connuo, através do Despacho n.
144/CGM/2024 (ID 913845) concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de competência

através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado, APROVO a prestação de
conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6105/2024
INTERESSADO: Rodrigo Sampaio Souza
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO

ONDE SE LÊ;
 
O presente processo trata-se de 03 (três) diárias ao Sra Rodrigo Sampaio Souza, Procurador Geral, que se

deslocou a cidade de Porto Velho/RO, com o intuito de tratar sobre assuntos de interesse do Município junto ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e posteriormente parcipará de curso que acontecerá nos dias 16 e 17 de
maio de 2024, conforme a Portaria de concessão (ID 859759).

 
LEIA SE;

 
O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Sra Rodrigo Sampaio Souza, Procurador Geral, que

se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, com o intuito de tratar sobre assuntos de interesse do Município junto ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e posteriormente parcipará de curso que acontecerá nos dias 16 e 17 de
maio de 2024, conforme a Portaria de concessão (ID 859759).
 

Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 04/06/2024 às 12:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
923868 e o código verificador 2807AE95.

Referência: Processo nº 1-6105/2024. Docto ID: 923868 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6105/2024
INTERESSADO: Rodrigo Sampaio Souza
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO

ONDE SE LÊ;
 
O presente processo trata-se de 03 (três) diárias ao Sra Rodrigo Sampaio Souza, Procurador Geral, que se

deslocou a cidade de Porto Velho/RO, com o intuito de tratar sobre assuntos de interesse do Município junto ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e posteriormente parcipará de curso que acontecerá nos dias 16 e 17 de
maio de 2024, conforme a Portaria de concessão (ID 859759).

 
LEIA SE;

 
O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Sra Rodrigo Sampaio Souza, Procurador Geral, que

se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, com o intuito de tratar sobre assuntos de interesse do Município junto ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e posteriormente parcipará de curso que acontecerá nos dias 16 e 17 de
maio de 2024, conforme a Portaria de concessão (ID 859759).
 

Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6283/2024
INTERESSADO: Breno Keynys Miranda de Oliveira
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 03 (três) diárias para Breno Keynys Miranda de Oliveira, Secretário

Municipal de Esportes e Lazer, que se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, para organizar, executar campeonatos de
categoria de base em nosso município, tratar de assuntos do costeio de energia do estádio Biancão, evento da
federação de futebol do Estado de Rondônia, Materiais Esporvo da Federação de Futebol Sete, conforme a Portaria
de concessão ID 881162.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no ID 912666,

através do Parecer 1178/CGM/PMJP/2024, concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa da
responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de competência

através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado, APROVO a prestação de
conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6160/2024
INTERESSADO: Sérgio Adriano Camargo
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias ao Sr. Sérgio Adriano Camargo, Secretário Municipal de

Obras e Serv. Públicos, que se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, onde parcipou do Evento no Tribunal de Contas
para tratar sobre o recurso do FINISA e Convênios Federais desnados a obras públicas, conforme a Portaria de
concessão (ID 884311).

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no (ID 915198),

através do Parecer 1192/CGM/PMJP/2024, concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa da
responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de competência

através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado, APROVO a prestação de
conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-6484/2024
INTERESSADO: Miriam Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
 
 
 

À Secretaria Municipal de Fazenda,
 

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos no valor
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em favor da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA
FAMÍLIA, em nome da servidora Miriam Madalon Vitorino de Oliveira Paiva, conforme descrito no Termo
de Referência de ID 892679.

 
Ressalta-se que, todas as ações relavas ao presente processo deverão estar embasadas na

legislação e normas vigentes sobre a matéria.
 
Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão de
suprimento de fundos na forma da Lei.

 
Publica-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 03/06/2024 às 07:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
916011 e o código verificador E3E56F22.

Referência: Processo nº 1-6484/2024. Docto ID: 916011 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6647/2024
INTERESSADO: Klecius Modesto de Araujo
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se de 04 (três) diárias para Klecius Modesto de Araujo, Secretário Municipal de

Industria, e Comercio e Turismo, que se deslocou a cidade de Porto Velho/RO, para atender algumas agendas, ALE,
SEAGRI, baixo madeira na aldeia Mura, abertura da etapa do circuito de pesca esporva em JACI-PARANÁ, conforme a
Portaria de concessão ID 881162.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no ID 927792,

através do Parecer 1250/CGM/PMJP/2024, concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa da
responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de competência

através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado, APROVO a prestação de
conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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Decisão - GABPREF 270 de 05/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 926963 e CRC: 24938C14). Pág: 2/2

 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-3081/2024
INTERESSADO: Wilson Neves de Oliveira
ASSUNTO: Aprovação de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se da concessão de 04 (quatro) diárias ao Coordenador de Comunicação

Social, Wilson Neves de Oliveira, que se deslocou para assessoramento do senhor Prefeito Isau Fonseca, no
evento lançamento da campanha declare seu amor 2024, que ocorrerá no dia 13/04/2024 as 11:00h no
auditório do fórum geral Desembargador César Montenegro, Porto Velho, no IV fórum de prefeitos e
vereadores do estado de Rondônia que acontecerá no dia 14/03/2024 ás 7:30h no talismã em Porto Velho e
para a solenidade de assinatura do pacto estadual criança protegida Rondônia, voltado para implementação
da Lei 13.431 de 4 de abril de 2017 no dia 15/03/2024 ás 10:00h no Complexo Rio Madeira, conforme
consta relatado pelo Controle Interno no Parecer 710 de 15/04/2024 (ID 785484).

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se por

intermédio do Parecer 710 de 15/04/2024 (ID 785484), apresentando as seguintes observações e
recomendações:

Dado ciência ao servidor beneficiário, o mesmo se manifestou nos autos por intermédio do
Comprovante de Pagamento 01 de 28/05/2024 (ID 907654), comprovando o cumprimento da Decisão -
GABPREF 153 de 17/04/2024 (ID 791340).

 
Em nova análise, o Controlador Geral manifestou-se através do Despacho 147 de 04/06/2024 (ID

923786), opinando pela aprovação e homologação da prestação de contas, em razão do servidor interessado
ter comprovado e regularizado as recomendações elencadas no item 6.1 do Parecer 710 de 15/04/2024 (ID
785484).

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de
competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

Decisão - GABPREF 276 de 06/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 931500 e CRC: 34C773CC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6494/2024
INTERESSADO: Jonatas de França Paiva
ASSUNTO: Concessão de Diárias

 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se da concessão de 07 (sete) diárias em favor do Secretário Municipal

de Administração, Sr. Jonatas de França Paiva, que se deslocou até Brasília para reuniões acerca da liberação
de recursos já destinados e outros recursos a serem destinados ao município de Ji-Paraná. As reuniões
acontecerão nos gabinetes do Deputado Federal Lúcio Mosquini e dos Senadores Marcos Rogério e
Confúcio Moura, bem como realizar visita ao Calha Norte e ocorrerão nos dias 27 a 30 de abril, conforme
Portaria de Concessão de Diária 029-MAIO de 23/05/2024 (ID 893257).

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no Parecer

1258/CGM de 06/06/2024 (ID 930175), opinando pela aprovação e homologação da prestação de contas
objeto dos autos.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de conta juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6712/2024
INTERESSADO: Isau Raimundo da Fonseca e outros
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
 
O presente processo trata-se da concessão de 01 (uma) diária ao Sr. Isau Raimundo da Fonseca,

Prefeito Municipal, 01 (uma) diária para Marciel Schuavab Macedo e 01 (uma) diária para Humberto
Pinheiro Rezende, que se deslocaram para acompanhar o Chefe do Executivo Municipal, a cidade de Porto
Velho, tendo como finalidade, tratar de assuntos inerentes ao interesse do Município, conforme consta nas
Portaria de Concessão de Diária 20 de 28/05/2024 (ID 911706), Portaria de Concessão de Diária 21 de
28/05/2024 (ID 911712) e Portaria de Concessão de Diária 22 de 28/05/2024 (ID 911715).
 

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no Parecer
1255/CGM de 06/06/2024 (ID 930039), concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa
da responsabilidade., desde que atendido o item 5.1 do referido parecer.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de conta juntada aos autos de todos os beneficiários, cumprindo neste ato, a
recomendação feita pela CGM.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

MEMORANDO: 584/GABPREF/2024
DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA: 07/06/2024
 
 
ASSUNTO: Resposta ao Memorando 134 de 06/06/2024 (ID 932809)
 

 
Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo, e em atenção ao pedido formalizado pelo Secretário Municipal de Administração
por intermédio do Memorando 134 de 06/06/2024 (ID 932809) para abertura de Processo Seletivo
Simplificado visando a contratação de profissionais para área da Saúde (fonoaudiologista e terapeuta
ocupacional).

Considerando a necessidade de suprir a carência de pessoal no quadro de servidores da Secretaria de
Saúde, com o intuito de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à população;

Considerando a urgência e a relevância dos serviços de saúde, especialmente no contexto atual e a
necessidade de manter a eficácia no atendimento público;

Considerando o cumprimento dos requisitos legais estabelecidos pela legislação vigente, incluindo as
normas de transparência, publicidade, impessoalidade e meritocracia que regem os processos seletivos no
âmbito da Administração Pública;

Decido:

1. Deferir o pedido do Secretário de Administração para a abertura de Processo Seletivo Simplificado
destinado à contratação de profissionais para a área da Saúde, especificamente para os cargos de
fonoaudiologista e terapeuta ocupacional, condicionando-se ao cumprimento rigoroso de todos os
requisitos legais aplicáveis, bem como, a previsibilidade orçamentária e financeira para cobertura da
despesa.

2. Determinar que a Secretaria de Administração elabore e publique o edital do Processo Seletivo
Simplificado, contemplando todas as exigências e critérios definidos pela legislação, assegurando a
transparência e a equidade no certame.

3. Estabelecer que o processo seletivo deverá priorizar a contratação de profissionais cujas funções
sejam essenciais para o atendimento das necessidades urgentes da Secretaria de Saúde, de modo a
otimizar a prestação dos serviços públicos.

4. Reforçar a importância da observância aos princípios constitucionais da administração pública
durante todo o processo, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

5. Solicitar à Secretaria de Administração que mantenha o Prefeito informado sobre o andamento do
processo seletivo e quaisquer ocorrências relevantes, garantindo o acompanhamento contínuo e a
transparência das ações executadas.

Memorando 584 de 07/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 932984 e CRC: 9880597D). Pág: 2/2

     Sem mais para o momento, em tempo oportuno, enviamos votos de estima e distinta consideração.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

PREFEITO
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